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PARECER JURÍDICO DE ADMISSIBILIDADE
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA-CLJ
CONTEÚDO: OUTORGA A CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DO TERREN PÚBLICO A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SEÇÃO MINAS GERAIS.
AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.
FINALIDADE: Análise do Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 480/2022 sob a ótica da Legislação Constitucional e Infraconstitucional Municipal, Estadual e Federal.

Relatório
O Chefe do Poder Executivo Municipal apresentou a esta e. Casa o Projeto de Lei nº 480/2022 que outorga a concessão de direito real de uso a terreno público a ordem dos advogados do Brasil seção Minas Gerais.
Compõe o processo legislativo o projeto original com a respectiva justificativa e o parecer opinativo da Procuradoria da Casa.
Presentes à reunião:	
a) pela Comissão de Legislação e Justiça, os vereadores Caio Lucius Valace de Oliveira Silva (presidente), João Evangelista Pereira de Sá (relator) e a vereadora Marli Aparecida Barbosa (vogal);
b) Os nobres vereadores, assessores jurídicos, procuradoria e consultoria jurídica da Casa.
Fundamentação

Vem para emissão de parecer por esta Comissão de Legislação e Justiça o Projeto de Lei nº 480/2022 que outorga a concessão de direito real de uso de terreno público a ordem dos advogados do Brasil seção Minas Gerais.
A questão suscitada no presente processo legislativo amolda-se à temática da gestão dos bens públicos, que compreende a boa utilização e conservação do patrimônio público, alinhada às prescrições legais vigentes e ao atendimento do interesse coletivo.
Nesse passo, tem-se por regra que a utilização dos bens públicos, sejam eles de uso comum, especial ou dominical, se faça pela própria pessoa jurídica de direito público a que pertence, tratando-se de atividade normal e adequada aos fins que lhe instituíram. 
Por óbvio, como toda regra usualmente comporta situações especiais e que demandam a utilização de exceções, com a gestão dos bens públicos não poderia ocorrer de modo diverso, sendo viabilizado aos particulares a utilização desses bens quando observada a presença de finalidade que atenda ao interesse coletivo e enquadre-se às prescrições normativas.
Nesse aspecto, é importante reforçar a noção de que, dentre outras exigências, a entrega do bem público ao particular somente pode ser viabilizada quando presentes os seguintes aspectos:
I - Demonstração de interesse público; II - Destinação precípua do bem público conservada; III - Por consequência, ausência de desvirtuamento das finalidades básicas do bem público para satisfazer interesses exclusivamente privados.
Alinhando-se os requisitos doutrinários acima elencados ao presente caso, verifica-se de plano que a utilização do espaço público pelo particular, com o intento de promover a instalação de uma nova sede para a Ordem dos Advogados do Brasil no Município, perfaz-se ao atendimento do interesse público, com a consecução dos fins sociais e de justiça capaz de promover a adequada defesa da população sete-lagoana. 
Contudo, visando corrigir um erro material que veio no projeto, onde concede outorga a concessão de direito real do terreno. A Câmara Municipal, nestes casos, não concede outorga, faz autorização legislativa.
Diante deste fato, faz necessário alterar a ementa e o artigo 1º do referido projeto para substituir a palavra outorga por autoriza, ficando, assim, o processo legislativo em perfeita harmonia.


CONCLUSÃO
Com as razões acima expostas, com as alterações acima propostas, o projeto reúne todos os aspectos de legalidade, constitucionalidade e juridicidade, devendo ser encaminhado para a presidência para que o inclua na pauta.

Sala das Reuniões, 05 de dezembro de 2022.


CAIO LUCIUS VALACE OLIVEIRA SILVA
Presidente (Relator)

V O T O S
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JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ
Relator


MARLI APARECIDA BARBOSA
Vogal
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